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oo' Rio Grande, l2 de novembro de 1999.
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SENHOR PRESIDENTE:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que
reencaminhamos a essa colenda Casa Legislativa para apreciação e aprovação o
Projeto de Lei no 074 que ,,ALTERA A LOCALTZAÇÃo DA PRAÇA DENOMTNADA
ROBERTO BASTOS TELLECHEA, ATUALMENTE EXISTENTE NO NÚCLEO
HABITACIONAL COHAB II, PARA O BALNúRIO CASSINO''.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo para
renovar a V.Exma e Nobres Pares nossos protestos de mais alta estima e distinta
consideração.

Respe itosame nte.

MATT

Prefeito Municipal

EXCELENTíSSIMO SENHOR

ADINELSON TROCA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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OO ÂIO GBANDE DO SUL

ALTERA A LOCALIZAçAO
DA PRAçA "ROBERTO
BASTOS TELLECHEA"
ATUALMENTE EXISTENTE NO
NÚCLEO HABITACIONAL
COHAB 1I, PARA O BALNEÁRIO
cAssrNo.

Art. 1o - Fica alterada a localização da Praça denominada

ROBERTO BASTOS TELLECHEA, atualmente existente no Núcleo Habitacional

Cohab ll, conforme consta da Lei no 3.794, de 16 de novembro de 1983, para a

Praça localizada na confluência das Ruas Jovem Airton Porto Alegre, São

Leopoldo e Bahia, no Balneário Cassino.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Rio Grande, 12 de novembro de 1999.

Q.r-_-s
ON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

cc: SMF/SMCP/PJ/CM/Família/Publicação

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PROJETO DE LEI No 074, de í2 de novembro de 1999.

AÉ. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.



PAFTECER

Eatsde do Blo Grallte alo 8ul
CÂMABÀ MUNICIPAL DO BIO GRÀNDE

COMI§SÃO DE CON§TITIIIÇÃO E JU§TIÇA

AsauDto :

PBOCESSO NO

E6ts Comlssão, 8pós apreoiar o projoto de Lei, conetante do Pro-

corÍo ôclma melcionado, declsra tratar-ee de matérla CONSTITUCIONAL.

Este o pêrecer desta Comieeão, que o gubmete à delibersção do Pleuário

\
SôIs dat Comlssões, -I-- a" rsN.---f-de
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Pregldente

§ecretário

ForE, 17

Membro

Membro

1000 . 05r9E

Vice-Preeldente



Estado do Rio Grande do Sul
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Of. n."1.950/99
Processo n" 73.532

Rio Grande, 09 de dezembro de 1999

Senhor Prefeito,

Honra-nos cumprimentáJo oportunidade que, em

atendimento a Comissão de Constituição e Justiça dessa Egrégia Casa, vimos
encamiúar a Vossa Excelência, a devolução da Mensagem n"351 de 12 de

novembro p.p.do, que Altera aLocalizaçáo da Praça Denominada Roberto Bastos
Tellechea, atualmente existente no núcleo habitacional COAHB II, para o Balneário
Cassino, para que sejam efefuadas as deüdas correções.

Sendo o que tíúamos para o momento, aproveitamos o
ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. Adinelson Troca
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

Of. n.'1.950/99
Processo n" 73.532

Rio Grande, 09 de dezembro de 1999.

Senhor Prefeito,

Honra-nos cumprimentá-lo oportrmidade que, em

atendimento a Comissão de Constituição e Justiça dessa Egrégia Casa, vimos

encamiúar a Vossa Excelência, a devolução da Mensagem n'351 de 12 de

novembro p.p.do, que Altera a Locabzação da Praça Denominada Roberto Bastos

Tellechea, atualmente existente no núcleo habitacional COAHB II, para o BalneáLrio

Cassino, para que sejam efetuadas as deüdas coÍreções.
Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos o

ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. Adinelson Troca
Presidente

E*mo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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